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Resoiução N° 219/99 — CONSIJNÍLJI!MA

Homologa o Orçamento relativo ao ano 2000

da Universidade Estadual do Maranhão -UETvIA

O REITOR DA UNiVERSIDADE ESTADUAL DO MARANIÍJ.O, na
qualidade de Presidente do Conselho Universitário - CONSUN, tendo em vista a aprovação
do Conselho de Administração — CAD, através da Resolução n° 012199 — CAD/UEMA e
prescrito no Decreto n° 15.581, de 30 de maio de 1997, em seu artigo 34, inciso VIII,

RESOLVE:

Art. 1° - Homologar o Orçamento para o ano 2000 da Universidade Estadual do
Maranhão — UEMA.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposções em
contrário.

Cidade Universitária Paulo VI, 1999.
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